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I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição dos itens mencionados é imprescindível para garantir o planejamento eficiente, a 
organização criteriosa e a execução eficaz dos concursos públicos destinados ao ingresso na 
Magistratura de Carreira do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ), os quais são 
coordenados pela unidade ASMAG – Assessoria às Comissões dos Concursos para Magistratura. 
A disponibilização adequada desses recursos assegura o cumprimento rigoroso dos prazos 
estabelecidos. 

II – PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PAC) 

Previsto no PAC 2026 através do DFD (Documento de Formalização de Demanda) sob o nº 
577/2025. 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

A aquisição deverá ser realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que rege as 
contratações públicas, com o objetivo de assegurar a obtenção das condições mais vantajosas 
para a Administração Pública, em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência e 
economicidade. 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

A estimativa das quantidades de cada item para a unidade é a seguinte: 

MATERIAL DE CONSUMO CÓDIGO MAT. QUANTIDADE 

PEN DRIVE 32 GB 6564664 20 

ABRAÇADEIRA DE NYLON - 290 A 340 MM X 4,5 MM A 5 MM 6562815 200 

MALOTE - 40CM X 33 CM 6564665 05 

ENVELOPE PLÁSTICO - 500 X 400 MM - PACOTE COM 50 UNID. 6564700 100 

ENVELOPE PLÁSTICO - 360 X 260 MM - PACOTE COM 50 UNID. 6564701 400 

DISPLAY ACRÍLICO - PRISMA DE MESA 6564666 15 

CANETA ESFEROGRÁFICA - VERMELHA 6564706 150  

CORDÃO PARA CRACHÁ 6564704 200 

 

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A compra dos materiais revela-se a opção plausível por se tratar de material de consumo, de 
uso imediato e contínuo, não havendo opções como doação, locação ou qualquer outra forma 
de obtenção dos bens. 



 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ESTUDO TÉCNICO PREMILINAR - ETP 
    CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Processo SEI nº: 2025-06275880 

 
 

SGCOL – Secretaria-Geral de Contratos e Licitações 
Modelo de Estudo Técnico Preliminar – ETP – Lei 14.133/21 
Contratação de Serviço 
Última atualização: 07/06/23 
 
 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A estimativa do valor será realizada pelo SECOM (Setor de Compras). 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Não se aplica a aquisições de material de consumo. 

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Apesar de se tratar de aquisição de bens da mesma natureza, a unidade requisitante, 
considerando sua expertise técnica, considera que, para a contratação pretendida, a melhor 
opção é a licitação do tipo menor preço por item. Por tal motivo, não houve agrupamento dos 
itens, para permitir a participação de maior número de interessadas, ampliando a 
competitividade entre às participantes e, consequentemente, a economicidade da contratação. 

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A estimativa das quantidades de cada item para a unidade visa atender às solicitações descritas 
nos presentes autos, considerando as especificidades e demandas constantes do processo, bem 
como as necessidades operacionais identificadas. A análise foi realizada com base em dados 
técnicos e históricos de consumo. 

X - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Se a licitação restar fracassada ou deserta será iniciado um novo processo de aquisição de 
material. 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais. 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO 

Em observância ao disposto no§ 2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, conclui-se: 

( X ) SER adequada a contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

(    ) NÃO SER adequada a contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 
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Unidade Organizacional Requisitante: ASMAG – Assessoria às Comissões dos 
Concursos para Magistratura 

Gestor do futuro contrato: (nome e matrícula): Juliana Cruz Henrique – T50088 

Integrantes da Unidade Requisitante (se houver) 

Integrantes da Unidade Técnica (se houver) 

 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2025. 
 

Assessoria às Comissões dos Concursos para Magistratura 
(ASMAG) 

 


